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❑No Brasil, a regulamentação inicial ocorria mais em nível estadual

❑ Política Nacional do Meio Ambiente

❑ Resolução Conama nº1/86

❑Constituição Federal de 1988

❑ Brasil: relação próxima entre AIA e licenciamento ambiental

Avaliação de Impacto Ambiental 
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❑Diferentes significados e interpretações

Avaliação de impacto, simplesmente definida, é o processo de
identificar as consequências futuras de uma ação presente ou proposta

(International Association for Impact Assessment) 

❑Caráter preventivo

Avaliação de Impacto Ambiental
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(...) qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas
do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia
resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente,
afetam:

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

II - as atividades sociais e econômicas;

III - a biota;

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;

V - a qualidade dos recursos ambientais.

Que é impacto ambiental?
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❑ Aspecto ambiental: elemento das atividades, produtos ou serviços
de uma organização, que interage ou pode interagir com o meio
ambiente

❑ Impacto ambiental: modificação no meio ambiente, tanto adversa
como benéfica, total ou parcialmente resultante dos aspectos
ambientais de uma organização.

Aspecto x impacto
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Aspecto x impacto
Atividade 
humana

Aspecto 
ambiental

Impacto 
ambiental

Extração de 
minérios

Utilização da 
água do rio 

para lavagem

Contaminação 
hídrica

Armazenamento 
de produtos 

químicos
Vazamento Contaminação de 

água e solo

Construção de 
uma rodovia Desmatamento

Perda de habitat 
e da diversidade 
de fauna e flora
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Todo e qualquer impacto ambiental que afete diretamente (área de
influência direta do projeto), no todo ou em parte, o território de dois
ou mais Estados.

Impacto ambiental regional
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Procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente
licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais,
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que,
sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental (...)

Licenciamento ambiental
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Art. 12 (...)

§ 1º Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as
atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto
ambiental, que deverão ser aprovados pelos respectivos Conselhos
de Meio Ambiente.

Art. 13. O custo de análise para a obtenção da licença ambiental
deverá ser estabelecido por dispositivo legal, visando o
ressarcimento, pelo empreendedor, das despesas realizadas pelo
órgão ambiental competente.

Licenciamento ambiental
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Licenciamento ambiental
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CEBRASPE/SLU-DF/2019
A respeito dos procedimentos para licenciamento ambiental de
atividades com potencial de modificar o meio ambiente, julgue o
item subsequente.

É permitido o estabelecimento de procedimentos simplificados de
licenciamento ambiental para empreendimentos de pequeno
potencial de impacto ambiental.
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CEBRASPE/IPHAN/2018
Acerca do licenciamento ambiental e do poder de polícia ambiental,
julgue o item seguinte.

A fabricação e a montagem de veículos rodoviários serão sujeitas ao
licenciamento ambiental caso haja laudo técnico oficial que ateste risco
de degradação ambiental.
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CEBRASPE/TCE-MG/2018
Na construção de uma rodovia que possuía licença de instalação, a construtora descartou
material de escavação em local de bota-fora não licenciado ambientalmente, localizado
fora da faixa de domínio. Fiscalizada pelo órgão ambiental competente, a construtora
justificou-se alegando que o solo da escavação era inerte, com as mesmas características
do solo do local de descarte, o que não causaria danos ao meio ambiente.

Nessa situação, a exigência de licenciamento ambiental do bota-fora é

a) ilegal, por não haver amparo da legislação vigente.

b) inadequada, por se basear em critérios subjetivos.

c) dispensável, por ter o material de descarte as mesmas características do solo do local
de bota-fora.

d) pertinente, independentemente das justificativas apresentadas.

e) inaceitável, por já haver licenciamento ambiental para a execução da obra.
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CEBRASPE/IBAMA/2013
Com base na regulamentação legal do licenciamento ambiental, julgue
o item abaixo.

A avaliação de impactos ambientais no Brasil é instrumento previsto na
Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e não se encontra
regulada por normas específicas sobre formas de identificação, análise e
previsão de impactos, ao contrário do instrumento de licenciamento de
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, que possui definição
legal e diversas normas técnicas estabelecidas pelo Conselho Nacional
do Meio Ambiente (CONAMA).
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COMPETÊNCIAS PARA LICENCIAR
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❑ CRFB/88: proteção do meio ambiente é competência comum

❑ Decreto 99.274/90, art. 17:

A construção, instalação, ampliação e funcionamento de
estabelecimento de atividades utilizadoras de recursos ambientais,
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem assim os
empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação
ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão estadual (...)

❑ Res. Conama nº 237/97

❑ Lei Complementar nº 140/11: normas de cooperação entre os entes
federativos

Competências para licenciar
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Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados ou
autorizados, ambientalmente, por um único ente federativo, em
conformidade com as atribuições estabelecidas nos termos desta Lei
Complementar.

§ 1º Os demais entes federativos interessados podem manifestar-se
ao órgão responsável pela licença ou autorização, de maneira não
vinculante, respeitados os prazos e procedimentos do licenciamento
ambiental.

§ 2º A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos
ambientais é autorizada pelo ente federativo licenciador.

Competências para licenciar
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Art. 20 - Os entes federados, para exercerem suas competências
licenciatórias, deverão ter implementados os Conselhos de Meio
Ambiente, com caráter deliberativo e participação social e, ainda,
possuir em seus quadros ou a sua disposição profissionais legalmente
habilitados.

Competências para licenciar
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Atuação supletiva dos entes

Inexistindo órgão ambiental 
ou Conselho no:

Competência supletiva 
será do (a):

Estado ou Distrito Federal União

Município Estado

Estado, DF e Município União
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❑ LC nº 140/11, art. 7º, XIV:

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país
limítrofe;

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma
continental ou na zona econômica exclusiva;

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;

d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação
instituídas pela União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);

Competências da União

Prof. André Rocha
@profandrerocha https://t.me/kakashi_copiador



❑ LC nº 140/11, art. 7º, XIV:

e) localizados ou desenvolvidos em dois ou mais Estados;

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos
termos de ato do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e
emprego das Forças Armadas;

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar,
armazenar e dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que
utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações,
mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN);

Competências da União
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❑ LC nº 140/11, art. 7º, XIV:

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a
partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a
participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA), e considerados os critérios de porte, potencial poluidor e
natureza da atividade ou empreendimento.

Competências da União
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❑ LC nº 140/11, art. 9º, XIV:

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local,
conforme tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de
Meio Ambiente, considerados os critérios de porte, potencial poluidor
e natureza da atividade; ou

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município,
exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs).

❑ Res. Conama nº237/97, art. 6º: atividades delegadas pelos Estados
mediante instrumento legal ou convênio

Competências dos Municípios
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❑ LC nº 140/11, art. 8º, XIV: todas as atividades e empreendimentos
que não se enquadrarem nos casos específicos anteriores

❑ Res. Conama nº 237/97, art. 5º:

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em
unidades de conservação de domínio estadual ou do Distrito Federal;

II - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de
vegetação natural de preservação permanente e em todas as que
assim forem consideradas por normas federais, estaduais ou
municipais;

Competências dos Estados e DF
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❑ Res. Conama nº 237/97, art. 5º:

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais
de um ou mais Municípios;

IV – delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por
instrumento legal ou convênio.

Competências dos Estados e DF
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❑ Atividades e empreendimentos em Unidades de Conservação (UC)

▪ Regra: o ente que instituiu a UC

▪ Exceção: Áreas de Proteção Ambiental (APA)

▪ Res. Conama nº 428/10:

Art. 1º O licenciamento de empreendimentos de significativo impacto
ambiental que possam afetar UC específica ou sua zona de
amortecimento, só poderá ser concedido após autorização do órgão
responsável pela administração da UC ou, no caso das RPPNs, pelo
órgão responsável pela sua criação.

Casos particulares
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CEBRASPE/MPE-PI/2019
Uma empresa que utiliza recursos ambientais efetivamente poluidores
pretende construir um empreendimento em uma unidade de
conservação do tipo área de proteção ambiental, criada por decreto
estadual e localizada no mar territorial.

Nessa situação, para o desenvolvimento de suas atividades, a empresa
deverá requerer o licenciamento ambiental

a) no IBAMA.

b) na Secretaria Estadual de Meio Ambiente.

c) na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

d) no Ministério do Meio Ambiente.

e) no Instituto Chico Mendes de Biodiversidade.Prof. André Rocha
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CEBRASPE/PF/2018
De acordo com as resoluções CONAMA n.º 01/1986, CONAMA n.º
237/1997 e com a NBR 14653, julgue o item subsequente.

Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (IBAMA) o licenciamento ambiental de
empreendimentos e atividades localizadas ou desenvolvidas em dois ou
mais municípios pertencentes a estados diferentes.
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CEBRASPE/ICMBIO/2014
Com base na regulamentação legal do licenciamento ambiental, julgue
o item abaixo.

Os licenciamentos ambientais de empreendimentos situados em terras
indígenas e localizados integralmente em determinado estado da
Federação são de competência desse mesmo estado.
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ETAPAS DO LICENCIAMENTO E TIPOS
DE LICENÇAS
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I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do
empreendedor, dos documentos, projetos e estudos ambientais,
necessários ao início do processo de licenciamento correspondente à
licença a ser requerida;

II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor,
acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais
pertinentes, dando-se a devida publicidade;

III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do
SISNAMA, dos documentos, projetos e estudos ambientais
apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando necessárias;

Res. Conama nº 237/97, art. 10:
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IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão
ambiental competente, integrante do SISNAMA, uma única vez, em
decorrência da análise dos documentos, projetos e estudos ambientais
apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesma
solicitação caso os esclarecimentos e complementações não tenham
sido satisfatórios;

V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a
regulamentação pertinente;

Res. Conama nº 237/97, art. 10:
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VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão
ambiental competente, decorrentes de audiências públicas, quando
couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os
esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;

VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer
jurídico;

VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a
devida publicidade.

Res. Conama nº 237/97, art. 10:
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❑ Res. Conama nº 9/87: finalidade de expor aos interessados o
conteúdo do produto em análise, dirimindo dúvidas e recolhendo
dos presentes as críticas e sugestões

❑ Hipóteses de ocorrência:

- Sempre que o órgão ambiental julgar necessário

- Quando solicitado por entidade civil

- Quando solicitado pelo MP

- Quando solicitado por 50 ou mais cidadãos

Audiências públicas
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❑ Res. Conama nº 237/97, art. 1º, II:

(..) ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente,
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental
que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou
jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou
atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma,
possam causar degradação ambiental.

Licenças ambientais
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❑ Licença Prévia (LP)

❑ Licença de Instalação (LI)

❑ Licença de Operação (LO)

Tipos de licenças
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❑ Licença Prévia (LP)

- Mínimo: estabelecido pelo cronograma de instalação

- Máximo: 5 anos

❑ Licença de Instalação (LI)

- Mínimo: estabelecido pelo cronograma de instalação

- Máximo: 6 anos

❑ Licença de Operação (LO)

- Mínimo: 4 anos

- Máximo: 10 anos

Validade das licenças
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❑ Antecedência mínima para solicitar a renovação é de 120 dias

❑ O prazo de validade fica automaticamente prorrogado até
manifestação definitiva do órgão competente

❑ O órgão ambiental competente pode estabelecer prazos de análise
diferenciados para cada modalidade de licença (LP, LI e LO), em
função das peculiaridades da atividade ou empreendimento

❑ Prazos máximos, a contar do ato de protocolar o requerimento até
seu deferimento ou indeferimento:

- 6 meses, quando não houver EIA/RIMA e/ou audiência pública

- 12 meses, quando houver EIA/RIMA e/ou audiência pública

Análise das licenças
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❑ Contagem dos prazos pode ser suspensa durante a elaboração dos
estudos ambientais complementares ou preparação de
esclarecimentos pelo empreendedor

❑ Prazos podem ser alterados, desde que justificados e com a
concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente

❑ Em caso de esclarecimento ou complementação formulada pelo
órgão ambiental, o empreendedor tem o prazo máximo de 4
meses, a contar do recebimento da respectiva notificação

❑ Desobediência de prazos pode acarretar arquivamento do processo

Análise das licenças
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❑ Órgão ambiental competente pode modificar os condicionantes e
as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma
licença expedida quando houver:

I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas
legais;

II - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que
subsidiaram a expedição da licença;

III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Análise das licenças

Prof. André Rocha
@profandrerocha https://t.me/kakashi_copiador



Análise das licenças

Prof. André Rocha
@profandrerocha

Art. 14. Os órgãos licenciadores devem observar os prazos
estabelecidos para tramitação dos processos de licenciamento.

§ 1º As exigências de complementação oriundas da análise do
empreendimento ou atividade devem ser comunicadas pela
autoridade licenciadora de uma única vez ao empreendedor,
ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos.

§ 2º As exigências de complementação de informações, documentos
ou estudos feitas pela autoridade licenciadora suspendem o prazo de
aprovação, que continua a fluir após o seu atendimento integral pelo
empreendedor.
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Análise das licenças
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Art. 14. Os órgãos licenciadores devem observar os prazos
estabelecidos para tramitação dos processos de licenciamento.

§ 3º O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da licença
ambiental, não implica emissão tácita nem autoriza a prática de ato
que dela dependa ou decorra, mas instaura a competência supletiva.

§ 4º A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com
antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de
validade, fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente
prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental
competente.
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Licença Prévia Fase preliminar: 
requisitos básicos Validade máxima: 5 anos

Licença de 
Instalação

Início da 
implantação Validade máxima: 6 anos

Licença de 
Operação

Início da 
atividade

Validade mínima: 4 anos

Validade máxima: 10 anos
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CEBRASPE/MPE-SC/2021
Considerando as disposições da legislação ambiental brasileira,
julgue o item que se segue.

Durante o procedimento de licenciamento ambiental de uma
atividade ou empreendimento, é obrigatória a realização de
audiência pública, de acordo com a regulamentação pertinente.
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CEBRASPE/PGE-PB/2021
No que se refere ao licenciamento ambiental, julgue os itens a seguir.

I Licenciamento ambiental é o procedimento administrativo pelo qual o
órgão ambiental competente licencia a localização, a instalação, a
ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras
de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente
poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar
degradação ambiental, considerando-se as disposições legais e
regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso.

II Todo empreendimento é passível de licenciamento ambiental.

III É possível o licenciamento ambiental tácito quando o órgão ambiental
competente permanece inerte quanto à expedição da licença.
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CEBRASPE/PGE-PB/2021
Assinale a opção correta.

a) Apenas o item I está certo.

b) Apenas o item II está certo.

c) Apenas o item III está certo.

d) Apenas os itens I e II estão certos.

e) Apenas os itens II e III estão certos.
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CEBRASPE/SLU-DF/2019
A respeito dos procedimentos para licenciamento ambiental de
atividades com potencial de modificar o meio ambiente, julgue o
item subsequente.

Mesmo que exigida a elaboração de estudos ambientais
complementares no curso do processo de licenciamento, não será
interrompida a contagem do prazo inicialmente estabelecido pelo
órgão ambiental competente para a análise da licença requerida.
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CEBRASPE/SLU-DF/2019
O Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal (SLU/DF) pretende
construir um centro de triagem de resíduos, para tratamento e
destinação de resíduos sólidos urbanos, em local que abrange parte
da área de proteção ambiental do Planalto Central, unidade de
conservação federal.

Considerando a situação hipotética descrita, julgue o item
subsecutivo.

As condicionantes da licença ambiental concedida para a construção
do referido centro de triagem poderão ser alteradas por
superveniência de graves riscos ambientais.
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CEBRASPE/SLU-DF/2019
A respeito dos procedimentos para licenciamento ambiental de
atividades com potencial de modificar o meio ambiente, julgue o
item subsequente.

O empreendedor participa da primeira etapa dos procedimentos de
licenciamento ambiental, na qual são definidos os documentos, os
projetos e os estudos ambientais necessários ao início do processo
de licenciamento.
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CEBRASPE/SLU-DF/2019
A respeito dos procedimentos para licenciamento ambiental de
atividades com potencial de modificar o meio ambiente, julgue o
item subsequente.

Deve ser dada publicidade ao requerimento de licença ambiental
impetrado pelo empreendedor.
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CEBRASPE/SLU-DF/2019
A respeito dos procedimentos para licenciamento ambiental de
atividades com potencial de modificar o meio ambiente, julgue o
item subsequente.

Todo procedimento de licenciamento ambiental deve ser precedido
de audiência pública.
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CEBRASPE/SLU-DF/2019
Ao planejar o investimento em empreendimento com potencial de
provocar modificações no meio ambiente, o empreendedor deve
considerar possíveis riscos na sua tomada de decisão, tais como
prazos para adquirir as licenças e despesas significativas com o
processo. Com relação a esse assunto, julgue o item seguinte,
considerando as disposições da Resolução CONAMA n.º 237/1997.

A licença ambiental concedida para construção de empreendimento
poderá ser suspensa se sobrevirem graves riscos ambientais e de
saúde em decorrência da implantação do empreendimento.
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CEBRASPE/SLU-DF/2019
Ao planejar o investimento em empreendimento com potencial de
provocar modificações no meio ambiente, o empreendedor deve
considerar possíveis riscos na sua tomada de decisão, tais como
prazos para adquirir as licenças e despesas significativas com o
processo. Com relação a esse assunto, julgue o item seguinte,
considerando as disposições da Resolução CONAMA n.º 237/1997.

O arquivamento de processo de licença ambiental em tramitação
impede a apresentação de novo requerimento de licença para o
empreendimento a que se referia o anterior pedido de licença
arquivado.
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CEBRASPE/SLU-DF/2019
Ao planejar o investimento em empreendimento com potencial de
provocar modificações no meio ambiente, o empreendedor deve
considerar possíveis riscos na sua tomada de decisão, tais como
prazos para adquirir as licenças e despesas significativas com o
processo. Com relação a esse assunto, julgue o item seguinte,
considerando as disposições da Resolução CONAMA n.º 237/1997.

O descumprimento do prazo fixado para apresentação de
esclarecimentos e complementações solicitadas pelo órgão
licenciador pode ensejar o arquivamento do pedido de licença
ambiental.
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CEBRASPE/SLU-DF/2019
Ao planejar o investimento em empreendimento com potencial de
provocar modificações no meio ambiente, o empreendedor deve
considerar possíveis riscos na sua tomada de decisão, tais como
prazos para adquirir as licenças e despesas significativas com o
processo. Com relação a esse assunto, julgue o item seguinte,
considerando as disposições da Resolução CONAMA n.º 237/1997.

No caso de pequenos empreendimentos similares e vizinhos, o
órgão ambiental competente poderá admitir um único processo de
licenciamento ambiental, o que poderá contribuir para a redução de
custos.
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CEBRASPE/SLU-DF/2019
Ao planejar o investimento em empreendimento com potencial de
provocar modificações no meio ambiente, o empreendedor deve
considerar possíveis riscos na sua tomada de decisão, tais como
prazos para adquirir as licenças e despesas significativas com o
processo. Com relação a esse assunto, julgue o item seguinte,
considerando as disposições da Resolução CONAMA n.º 237/1997.

A imprevisão do início das obras em função da falta dos
licenciamentos ambientais necessários é um risco a ser considerado
pelo empreendedor, uma vez que o órgão ambiental competente
estabelece os prazos para análises de licenças de acordo com a sua
capacidade operacional, sem limitação legal.
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CEBRASPE/MPE-CE/2019
Considerando as disposições da legislação ambiental brasileira, julgue o
item que se segue.

Durante o procedimento de licenciamento ambiental de uma atividade
ou empreendimento, é obrigatória a realização de audiência pública, de
acordo com a regulamentação pertinente.
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CEBRASPE/PGE-PE/2019
Uma construtora venceu o processo licitatório para a construção de
uma estrada de rodagem, que terá duas faixas de rolamento e ligará
três estados da Federação.

Acerca do licenciamento ambiental e da avaliação do impacto
ambiental dessa obra, julgue o item seguinte.

A licença prévia é o documento que autorizará o início da obra de
construção da estrada, desde que as exigências técnicas constantes
da licença de operação já tenham sido cumpridas pela construtora.
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CEBRASPE/TJ-AM/2019
Não tendo sido iniciada obra pública no prazo previsto pela ordem de
serviço emitida após a formalização do contrato, a empresa responsável
justificou-se alegando que a obra possuía apenas licença prévia e que
aguardava, além da liberação da licença de instalação, a aprovação da
substituição do responsável técnico por parte da administração. O fiscal
não aceitou as justificativas e determinou o imediato início dos
trabalhos.

A respeito da situação hipotética apresentada, julgue o item
subsequente.

A licença prévia permite o imediato início da execução dos serviços
preliminares, devendo o fiscal preocupar-se com a licença de instalação
apenas ao final da obra.
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CEBRASPE/MPC-PA/2019
A Resolução CONAMA n.º 237/1997 estabelece os prazos de validade
para cada tipo de licença ambiental aplicável às obras de construção
civil. A esse respeito, é correto afirmar que o prazo de validade da
licença

a) prévia é de, no máximo, cinco anos.

b) prévia é superior a cinco e inferior a dez anos.

c) de instalação é de, no máximo, três anos.

d) de operação é inferior a quatro anos.

e) de operação é de, no mínimo, dez anos.
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CEBRASPE/IBAMA/2013
A respeito das sanções penais e administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiente, julgue os itens subsequentes.

A exploração da carcinicultura após o vencimento da licença não
constituiu infração administrativa, uma vez que a licença vencida fica
prorrogada até que seja emitida a decisão definitiva do órgão
licenciador, podendo o requerimento de renovação ser apresentado até
um ano após a expiração do prazo de validade da licença anterior.
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CEBRASPE/IPHAN/2018
Visando à exploração madeireira sustentável em sua propriedade, uma empresa do ramo
madeireiro protocolou, no IBAMA, pedido para a obtenção de licenciamento ambiental.
Transcorridos mais de seis meses sem que obtivesse qualquer resposta do órgão
ambiental, a empresa deu início à realização de suas atividades, em conformidade com os
planos apresentados perante o órgão ambiental. Os representantes legais da empresa
determinaram que os funcionários, à noite, realizassem o corte raso da floresta de
preservação permanente e encaminhassem a madeira para uma serraria próxima, para que
fosse transformada em pranchas e vendida.

No que se refere à situação hipotética apresentada e aos aspectos legais a ela
relacionados, julgue o item seguinte.

Sendo o IBAMA considerado incompetente para a realização do licenciamento ambiental,
o pedido administrativo deve ser remetido à secretaria municipal do meio ambiente,
permitindo-se, desde logo, o início das atividades econômicas do empreendedor.
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CEBRASPE/IPHAN/2018
Visando à exploração madeireira sustentável em sua propriedade, uma empresa do ramo
madeireiro protocolou, no IBAMA, pedido para a obtenção de licenciamento ambiental.
Transcorridos mais de seis meses sem que obtivesse qualquer resposta do órgão
ambiental, a empresa deu início à realização de suas atividades, em conformidade com os
planos apresentados perante o órgão ambiental. Os representantes legais da empresa
determinaram que os funcionários, à noite, realizassem o corte raso da floresta de
preservação permanente e encaminhassem a madeira para uma serraria próxima, para que
fosse transformada em pranchas e vendida.

No que se refere à situação hipotética apresentada e aos aspectos legais a ela
relacionados, julgue o item seguinte.

Diante da inércia do órgão quanto à decisão do pedido de licenciamento ambiental por
período superior a seis meses, é permitido ao empreendedor dar início à realização de
suas atividades econômicas.
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CEBRASPE/IPHAN/2018
Acerca do licenciamento ambiental e do poder de polícia ambiental,
julgue o item seguinte.

Para emissão do licenciamento ambiental, o órgão ambiental
competente poderá avaliar a localização do empreendimento
potencialmente poluidor, mas não poderá adentrar nas suas instalações,
porque tal conduta extrapola o poder de polícia cabível a essa
autoridade.
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CEBRASPE/PGM-MANAUS/2018
Considerando as normas aplicáveis ao SISNAMA e as Resoluções
CONAMA n.º 237/1997 e n.º 378/2006, julgue o item seguinte.

Concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento, a
licença de instalação atesta a viabilidade ambiental e estabelece os
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas
fases de implementação do projeto.
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CEBRASPE/IBAMA/2013
Acerca dos procedimentos de licenciamento ambiental e das normas
que regem o estudo de impacto ambiental e o respectivo relatório de
impacto ambiental (EIA/RIMA), julgue os itens seguintes.

Considere que o órgão ambiental licenciador, pautado no interesse
público e por decisão motivada, decida promover a alteração de
condicionante de licença ambiental, expedida a fim de ampliar medidas
mitigadoras de impactos negativos omitidos pela equipe multidisciplinar
que elaborou o EIA/RIMA. Nesse caso, o empreendedor titular da
licença ambiental deve sujeitar-se ao novo regime imposto.
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CEBRASPE/IBAMA/2013
Acerca de licenciamento ambiental e avaliação de impacto ambiental,
julgue os itens que se seguem.

O processo de licenciamento ambiental é composto por um grupo de
três licenças: licença prévia, licença de instalação e licença de operação.
Essas licenças são complementares e interdependentes.
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ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E
RELATÓRIO DE IMPACTO SOBRE O

MEIO AMBIENTE
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https://t.me/kakashi_copiador



❑ Fazem parte das medidas exigidas pelo órgão ambiental licenciador

❑ Termo de Referência: informa as diretrizes para a elaboração dos
estudos ambientais, orienta a equipe técnica, define o conteúdo, a
abrangência e os métodos a serem utilizados

❑ Exemplos de estudos ambientais: Plano de Controle Ambiental
(PCA), Relatório Ambiental Preliminar (RAP), Estudo de Impacto de
Vizinhança (EIV), Relatório Ambiental Simplificado (RAS), Plano de
Recuperação de Área Degradada (PRAD), Análise Preliminar de
Risco (APR), Estudo de Impacto Ambiental (EIA)

EIA/RIMA
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❑ CFRB/88:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado (...)

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder
Público:

(...)

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade
potencialmente causadora de significativa degradação do meio
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará
publicidade;

EIA/RIMA
Prof. André Rocha

Estudo de Impacto Ambiental

https://t.me/kakashi_copiador



❑ Documento técnico que deve (Res. Conama nº 1/86, art. 5º):

I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização do
projeto, confrontando-as com a hipótese de não execução do projeto;

II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais
gerados nas fases de implantação e operação da atividade;

III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente
afetada pelos impactos, denominada área de influência do projeto,
considerando, em todos os casos, a bacia hidrográfica na qual se
localiza;

EIA/RIMA
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❑ Documento técnico que deve (Res. Conama nº 1/86, art. 5º)

IV - Considerar os planos e programas governamentais, propostos e
em implantação na área de influência do projeto, e sua
compatibilidade.

❑ Deve desenvolver, no mínimo, as seguintes atividades técnicas:

I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa
descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como
existem, de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da
implantação do projeto, considerando:

EIA/RIMA
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a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os
recursos minerais, a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos
d’água, o regime hidrológico etc.

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora,
destacando as espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor
científico e econômico, raras e ameaçadas de extinção etc.

c) o meio socioeconômico - o uso e ocupação do solo, os usos da
água, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e
culturais da comunidade, as relações de dependência entre a
sociedade local etc.

EIA/RIMA
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❑ Deve desenvolver, no mínimo, as seguintes atividades técnicas:

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas,
através de identificação, previsão da magnitude e interpretação da
importância dos prováveis impactos relevantes, discriminando:

os impactos positivos e negativos (benéficos e adversos), diretos e
indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, temporários e
permanentes; seu grau de reversibilidade; suas propriedades
cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais.

EIA/RIMA
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❑ Deve desenvolver, no mínimo, as seguintes atividades técnicas:

III - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre
elas os equipamentos de controle e sistemas de tratamento de
despejos, avaliando a eficiência de cada uma delas.

IV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento
dos impactos positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros
a serem considerados.

EIA/RIMA
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❑ Res. Conama nº 1/86:

I - Estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento;

II - Ferrovias;

III - Portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos;

IV – Aeroportos;

V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários
de esgotos sanitários;

VI - Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230 KV;

EIA/RIMA
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❑ Res. Conama nº 1/86:

VII - Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como:
barragem para fins hidrelétricos, acima de 10 MW, de saneamento ou
de irrigação, abertura de canais para navegação, drenagem e
irrigação, retificação de cursos d’água, abertura de barras e
embocaduras, transposição de bacias, diques;

VIII - Extração de combustível fóssil (petróleo , xisto, carvão);

IX - Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código
de Mineração;

EIA/RIMA
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❑ Res. Conama nº 1/86:

X - Aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos
tóxicos ou perigosos;

XI - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de
energia primária, acima de 10 MW;

XII - Complexo e unidades industriais e agroindustriais (petroquímicos,
siderúrgicos, cloroquímicos, destilarias de álcool, hulha, extração e
cultivo de recursos hídricos hidróbios);

EIA/RIMA
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❑ Res. Conama nº 1/86:

XIII - Distritos industriais e zonas estritamente industriais - ZEI;

XIV - Exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima
de 100 hectares ou menores, quando atingir áreas significativas em
termos percentuais ou de importância do ponto de vista ambiental;

XV - Projetos urbanísticos, acima de 100 hectares ou em áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério da SEMA e
dos órgãos municipais e estaduais competentes estaduais ou
municipais;

EIA/RIMA
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❑ Relatório gerencial público que confere transparência ao EIA

❑ Adota linguagem acessível e objetiva, destinada ao público em
geral

❑ Deve refletir as conclusões do EIA e conter, no mínimo (Res.
Conama nº 1/86, art. 9º):

I - Os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e
compatibilidade com as políticas setoriais, planos e programas
governamentais;

EIA/RIMA
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II - A descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e
locacionais, especificando para cada um deles, nas fases de construção
e operação a área de influência, as matérias primas, e mão-de-obra, as
fontes de energia, os processos e técnicas operacionais, os prováveis
efluentes, emissões, resíduos e perdas de energia, os empregos
diretos e indiretos a serem gerados;

III - A síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental
da área de influência do projeto;

EIA/RIMA
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IV - A descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação
e operação da atividade, considerando o projeto, suas alternativas, os
horizontes de tempo de incidência dos impactos e indicando os
métodos, técnicas e critérios adotados para sua identificação,
quantificação e interpretação;

V - A caracterização da qualidade ambiental futura da área de
influência, comparando as diferentes situações da adoção do projeto e
suas alternativas, bem como com a hipótese de sua não realização;

VI - A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras
previstas em relação aos impactos negativos, mencionando aqueles
que não puderem ser evitados, e o grau de alteração esperado;

EIA/RIMA
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VII - O programa de acompanhamento e monitoramento dos
impactos;

VIII - Recomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões
e comentários de ordem geral).

❑ Deve ficar à disposição dos interessados, respeitado o sigilo
industrial

❑ Deve ser fornecido em pelo menos 5 cópias

EIA/RIMA
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CEBRASPE/MPE-SC/2021
Uma empresa pretende instalar, em determinado município, uma
indústria que trabalhará com extração de cerâmica e produção de
telhas. Para tanto, ela solicitou o licenciamento ambiental ao órgão
de meio ambiente do estado.

A respeito da situação hipotética apresentada e dos aspectos legais
a ela relacionados, julgue o item a seguir.

Antes da expedição da licença, o órgão estadual de meio ambiente
deverá desenvolver o estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e
emitir o respectivo relatório de impacto ambiental (RIMA), para
evitar, mitigar e compensar os impactos ambientais do
empreendimento.
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CEBRASPE/PGE-PE/2019
Uma construtora venceu o processo licitatório para a construção de
uma estrada de rodagem, que terá duas faixas de rolamento e ligará
três estados da Federação.

Acerca do licenciamento ambiental e da avaliação do impacto
ambiental dessa obra, julgue o item seguinte.

Em se tratando de empreendimento sujeito a licença ambiental, esta
dependerá de prévio estudo de impacto ambiental e do respectivo
relatório de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA).
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CEBRASPE/PGE-PE/2019
Uma construtora venceu o processo licitatório para a construção de
uma estrada de rodagem, que terá duas faixas de rolamento e ligará
três estados da Federação.

Acerca do licenciamento ambiental e da avaliação do impacto
ambiental dessa obra, julgue o item seguinte.

De acordo com resolução do CONAMA, o prévio licenciamento
ambiental para a construção dessa estrada é de caráter facultativo.
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CEBRASPE/MPE-PI/2019
O estudo prévio de impacto ambiental

a) é previsto expressamente na Constituição Federal de 1988.

b) é exigível em todos os procedimentos de licenciamento ambiental.

c) deve ser apresentado somente depois de concedida a licença de
instalação.

d) deve ser dispensado sempre que ocorrer uma audiência pública sobre
o empreendimento.

e) é exclusivo e dispensa o relatório de impacto ao meio ambiente.
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CEBRASPE/IPHAN/2018
Uma unidade de conservação (UC) do tipo monumento natural foi criada, por decreto
estadual, com a finalidade de proteger um dos mais importantes sítios paleontológicos
existentes no país. Anos depois, visando ao fomento do turismo no local, a Secretaria
Estadual de Meio Ambiente (SEMA) do estado resolveu transformar a UC em uma área de
relevante interesse ecológico, por meio de portaria. Realizaram-se a consulta pública e os
estudos técnicos pertinentes. A SEMA então autorizou, independentemente de
licenciamento ambiental, a instalação de um empreendimento de hotelaria ao lado da UC,
às margens de um rio que possui mais de 12 m de largura, o que pode causar significativa
degradação ambiental.

A respeito da situação hipotética apresentada e de aspectos legais a ela relacionados,
julgue o item a seguir.

Para autorizar o funcionamento do empreendimento de hotelaria, a SEMA deveria ter
exigido a realização de licenciamento ambiental, bem como a elaboração de estudo de
impacto ambiental.
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CEBRASPE/IBAMA/2013
Acerca dos procedimentos de licenciamento ambiental e das normas
que regem o estudo de impacto ambiental e o respectivo relatório de
impacto ambiental (EIA/RIMA), julgue os itens seguintes.

Se o procedimento de licenciamento for baseado em EIA/RIMA, o órgão
ambiental licenciador obriga-se a realizar audiência pública em todos os
municípios diretamente afetados pelo empreendimento.
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Acerca de licenciamento ambiental e avaliação de impacto ambiental,
julgue os itens que se seguem.

Alguns empreendimentos, como aqueles relacionados à indústria de
papel e celulose, são dispensados de licenciamento ambiental pelo
CONAMA.
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